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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES	 C	 Rubiica

Processo no	 13698.000092/92-80

Sessão de N	 21 de setembro de 1993	 ACORDNO No 203-00.673
Recurso no:	 91.4169
Recorrente:	 COMERCIAL ALVES E ARAUJO LTDA.
Recorrida :	 DRF EM UBERLANDIA - Ms

COFINS - INCONSTITSCIONALIDADE DE LEI - NXo
/NO	 :1; CM] 1.111 CIO	 011S e ho	 de.?	 Con	 :1. 1:11.4 11. I'l 'e e

pronunciar-se sobre constitucionalidade de lei.
Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por COMERCIAL ALVES E ARA= LTDA.

ACORDAM Os Membros da Terceira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros TIBERANY FERRAZ
DOS SANTOS, MAURO WASILEWSKI e SEBASTINO DORSES TAOUARY.

Sala das SessUes, em 21 de setembro de 1993.

arktlisra„
OSVAL.: jOSE 'E SIJIZA - Presidente

SERGIO AFANASI
•

RODRIGO DARDE 4J InRA - Procurador-Representante
da Fazenda Nacional

VISTA EM SESSNO DE: 1 2 NOV 1993
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGOES, MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA,
e CELSO ANGELO LISBOA GALLOCCI.
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Processo no	 13688.000092/92-80

Recurso No:	 91.469
Ac6r~ No:	 203-00.673
Recorrente:	 COMERCIAL ALVES E ARAU30 LTDA.,

RELATORI O

O Auto de Infra0o trata da falta de recolhimento
da Contrlbui0o para Financimento da Seguridade Social nos
meses de abril e maio de 1992, tendo sido a Autuada intimada a
recolher o valor da ContribuiçXo, expresso em Unidades Fiscais de
Referencia, acrescido•de juros moratórios e multa.

A impugnaçãb diz que a Contribui0o para (3

 da Seguridade Social, criada pela Lei Complementar no
70/90, visando substituir o antigo FINSOCIAL, é inconstitucional,
pois já es .rão criadas as contribui0es previstas pelo art. 195,
I, da Constituiço Federal de 1988, e a nova contribui0o tem
como fato gerador o mesmo que o do PIS, além de ser cumulativa,
incidir r..obre outro tributo (I(MS) e ter sujeito ativo diverso do
eleito pel Lei n2 8.212/91. Pede que seja a exigéncia julgada
insubsis-tente e arquivado o Auto de InfraçSo.

Á Informa0Co Fiscal, apôs breve relatório dos
fatos que originaram o lançamento e das razffes de impugnaçWo
apresentadas pela Contribuinte, justifica que, sendo a atividade
administrativa de lançamento vinculada e obrigatória, nWo pode o
funcionário no exercício da admini1! tra0o ativa, esquivar-se da
aplicacVo da Lei sob mera alegapo de inecknstituci.dimle, quer.
porque n'So lhe. cabe a fun0o de julgar a lei, quer -porque a
sancíNo presidencial afasta do funcionário da admin1stra0o ativa
o exercício do Poder Executivo, sendo prerrogativa apenas. do
Poder judiciário julgar a Lei. Recomenda a manutençao do feito.

•

	

	 A decisWo de primeiro grau manteve a exigOncia e
está assim ementada:

1"CONTRIPUIVM PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL

FASE DE CALCULO - A ContribuiçWo para Financia-
mento da Seguridade Social será de dois por cento
E-? incidirá sobre o faturamente mensal, assim
considerado a receita bruta das vendas de mer-
cadorias, de mercadorias e de serviços de qualquer
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NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIDUTARIO

CREDITO TRIBUTARIO

A atividade administrativa de lançamento é
vinculada e obrigatória, sob pena de responsabi-.
lidade funcional (parágrafo único do artigo 142 da
Lei no 5.172/66 (CTN).

,
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL-MORMAS GERAIS

1

Somente o Poder Crudiciário tem competéncia
para declarar a ilegalidade da regra iuridica,
:jamais a autoridade administrativa."

No recurso voluntário, a Recorrente repisa os ar-
gumentos já apresentados na impugnaçWo ao lançamento, a saber, a
natureza inconstitucional da Contribuiçâb para o Financiamento da
Seguridade Social. Pede, ao final„ que sei a julgado insubsistente
a exigencia fiscal, por ilegal.

/9/7.- ff

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR SERGIO AFANASIEFF

Os fatos descritos no Auto de Infração não foram
atacados pela Recorrente, quer na impugnação ao lançamento, quer
no recurso voluntário. Tampouco houve qualquer contestação da
conformidade dos fatos legislação que foi aplicada para a
formalização do crédito tributário. A contenda resume-se, por-
tanto, à alegação de que a legislação aplicada é in=sti.tucio-
nal.

Ora, a apreciaao da qualidade da Lei é prer-
rogativa exclusiva do Poder judiciário, cabendo ao Poder Exe-
cutivo, após a sanção presidencial, cumpri-ia. Pedir o que n:MD
pode ser . ~..:edido„ pois, eiva de inépcia o recurso voluntário.

inatacados os fatos e adequados os mesmos à
legislação aplicada, entendo procedente o lançamento E?

 de reparo a decisão recorrida.

Nego provimento ao recurso.

Sala das SessOes, em 21 de setembro de 1993.

•

r
7:(310 AFAN::.E

c


